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EDITAL N.º 38/2020 
 

CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara Municipal de 
Benavente 
 

Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 
Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter eficácia externa, 
que a seguir se mencionam: 
 

Reunião Ordinária realizada em 03 de fevereiro de 2020 
 

1- Deliberou por maioria, com a abstenção dos senhores vereadores em 
representação do PS, Pedro Pereira e Florbela Parracho, e após visita 
do Executivo ao local, aprovar a proposta do senhor presidente de que, 
na sequência da visita efetuada, a Câmara Municipal aprove as 
intervenções de abate de árvores em risco preconizadas, com exceção 
da melia em caldeira, na Rua José Simplício, Quinta das Cegonhas, em 
Samora Correia, devendo ser feito um trabalho de reparação em todas 
caldeiras que, com o raizame, têm vindo a ser objeto de levantamento; 
que os serviços devem avaliar e monitorizar os outros dois ulmeiros 
existentes na Rua Maria Lamas, em Samora Correia, para se poder 
salvaguardar a situação das mesmas; que o abate de 9 choupos-
brancos no Parque Ruy Luís Gomes, em Samora Correia, não faz 
sentido, porquanto o espaço está em fase de requalificação e é nesse 
âmbito que a intervenção terá lugar;  

que tendo sido verificado que, efetivamente, a palmeira na Rua Eça de 
Queirós, em Samora Correia, se mantem saudável e o seu raizame 
também não apresenta aspetos de preocupação, não se justifica o seu 
abate;  
que embora, efetivamente, o raizame da árvore na passagem pedonal 
perpendicular à Rua Maria Lamas, em Samora Correia, tenha deformado 
aquele pavimento, a árvore está com bom aspeto vegetativo e, portanto, 
tem que acontecer uma intervenção de reparação dos pavimentos e não 
permitir que as raízes possam invadir os logradouros, como é o caso; 
que tendo sido fácil verificar que a influência do eucalipto, em Vila Nova 
de Santo Estêvão, não permite o desenvolvimento das espécies 
arbustivas que ali se encontram, quer no canteiro da via pública, quer, 
também, nos arbustos que estão no interior, dado que concorre com 
todas as outras plantas, e, inclusivamente, com as árvores de fruto, e 
não se tratando de uma árvore que, em termos ornamentais, se encontre 
nos espaços públicos, tendo ficado no local, seguramente, por ser pré-
existente, justifica-se a sua remoção e substituição por duas outras 
árvores naqueles canteiros onde, efetivamente, não há desenvolvimento 
arbustivo; 
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2- Deliberou por unanimidade aprovar a proposta de atribuição de subsídio 
à Comissão Organizadora do Carnaval de Benavente, nos termos do 
Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo do Município de 
Benavente; 

 

3- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 
que concordou com a informação n.º 847, de 23/01/2020, referente ao 
pedido de apoio (seguro) para vacada da Festa Pequena da N.ª Sra. da 
Paz, em Benavente, e considerando que o pedido foi rececionado na 
Câmara no dia 21.01.2020, não permitindo o agendamento em tempo 
útil para decisão do Executivo, ao abrigo do n.º 3, do Art.º 35 do Anexo 
I à Lei 75/2013, de 12 setembro, deferiu a pretensão; 

 

4- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 
que deferiu o pedido de licença especial de ruído apresentado pela 
Comissão da Sardinha Assada / Festa da Amizade – Benavente, para 
lançamento de fogo em balonas e de artifício, baile, vacada e som de 
rua durante a Festa Pequena, dias 24, 25 e 26 de janeiro, até às 02.00h; 

 

5- Deliberou por unanimidade aprovar a concessão de licença especial de 
ruído à Comissão da Sardinha Assada de Benavente / Festa da 
Amizade, para passagem de música com DJ no Celeiro dos Arcos, sito 
no Largo do Calvário, em Benavente, das 22.00h do dia 07.02 às 03.00h 
do dia 08.02, devendo ser cumprido o Regulamento Geral do Ruído; 

 

6- Deliberou por maioria, com a abstenção dos senhores vereadores em 
representação do PS, Pedro Pereira e Florbela Parracho, homologar a 
informação n.º 954, de 27/01/2020 e, nos termos da mesma, aprovar a 
minuta do acordo para constituição de agrupamento de entidades, no 
âmbito da empreitada de “Requalificação do centro histórico de 
Benavente – Praça do Município, Praça da República e área 
envolvente”, e autorizar o senhor presidente a outorgar no mesmo; 

 

7- Deliberou por maioria, com a abstenção dos senhores vereadores em 
representação do PS, Pedro Pereira e Florbela Parracho, e do senhor 
vereador em representação do PSD, Ricardo Oliveira, homologar e 
aprovar a informação n.º 924, de 24/01/2020 e, de acordo com a 
mesma, proceder à abertura do concurso público através de 
agrupamento de entidades adjudicantes, constituído pelo Município de 
Benavente e pela A.R. – Águas do Ribatejo, EIM, S.A., para a 
empreitada de “Requalificação do centro histórico de Benavente – Praça 
do Município, Praça da República e área envolvente”, aprovando o 
anúncio, programa de concurso, caderno de encargos, mapa de 
quantidade de trabalhos, estimativa orçamental, projeto de execução, 
plano de segurança e saúde em fase de projeto e plano de prevenção 
e gestão de resíduos de construção e demolição, bem como os 
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restantes documentos inerentes à presente empreitada e a constituição 
do júri do procedimento, nos termos preconizados, delegando no 
mesmo a competência no júri para prestação de esclarecimentos, e 
nomeando Maria Virgínia Antunes Pinto, engenheira civil, para diretora 
de fiscalização e Cidália Maria Martins Moreira, coordenadora técnica, 
para gestora do contrato; 

 

8- Deliberou por unanimidade homologar e aprovar a informação n.º 1058, 
de 29/01/2020 e, de acordo com a mesma, proceder à abertura do 
concurso público para a empreitada de “Pavimentação da Rua “1.º de 
maio”, em Foros de Almada”, aprovando o anúncio, programa de 
concurso, caderno de encargos, mapa de quantidade de trabalhos, 
estimativa orçamental, projeto de execução e plano de prevenção e 
gestão de resíduos de construção e demolição, bem como os restantes 
documentos inerentes à presente empreitada e a constituição do júri do 
procedimento, nos termos preconizados, delegando no mesmo a 
competência para prestação de esclarecimentos, e nomeando Maria 
Manuel Couto da Silva, engenheira civil, para diretora de fiscalização e 
Ana Maria Ribeiro Madelino Ferreira, assistente técnica, para gestora 
do contrato; 

 

9- Deliberou por unanimidade homologar a informação n.º 1050, de 
29/01/2020 e, nos termos da mesma, aprovar o Plano de Segurança e 
Saúde da empreitada de “Arrelvamento sintético do campo de futebol 
de Santo Estêvão” e nomear o dr. Cláudio Alexandre Ferreira Guedes 
para as funções de coordenador de segurança em obra; 

 

10-  Deliberou por unanimidade homologar a informação técnica de 
16.01.2020 e, nos termos da mesma, atribuir ao imóvel sito na Rua João 
Maria Silva Correia, 12, em Benavente, o nível de conservação “1”, a 
que corresponde o estado de conservação “péssimo”; 

 

11-  Deliberou por unanimidade emitir parecer favorável à exploração 
bovinícola em regime extensivo (pastoreio) sita em Pancas, na 
freguesia de Samora Correia, nos termos da informação do 
Planeamento Urbanístico, de 24-01-2020, e do parecer do chefe da 
DMOPPUD, que homologou; 

 

12-  Deliberou por unanimidade ceder o hall de entrada do Centro Cultural 
de Samora Correia e o ginásio da EB 2,3 de Samora Correia à 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Samora Correia, 
por ocasião da realização do 18.º Passeio Moto 2/4 dos Bombeiros de 
Samora Correia, bem como prestar o apoio logístico solicitado, ficando 
o número de brindes pretendido, pendente da avaliação da respetiva 
disponibilidade; 
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13-  Deliberou por unanimidade prestar apoio à Cáritas Paroquial de 
Benavente, assegurando o transporte, dia 5 de fevereiro, para o 
levantamento mensal de bens alimentares no Banco Alimentar de 
Santarém; 

 

14-  Deliberou por unanimidade prestar o apoio logístico solicitado pela 
Associação de Festas de Santo Estêvão, para realização do Carnaval 
2020, com exceção do som de rua; 

 

15-  Deliberou por unanimidade autorizar a emissão de alvará de 
licenciamento requerida pela Comissão Organizadora do Carnaval de 
Benavente, para a realização dos desfiles de Carnaval nos dias 23, 24 
e 25 de fevereiro e o enterro do Santo Entrudo no dia 26 do mesmo 
mês; 

 

16-  Deliberou por unanimidade homologar a informação DMCETDJ n.º 
1048, de 29/01/2020 e, nos termos da mesma, aprovar a proposta para 
apoio de visitas de estudo, no âmbito da Ação Social Escolar, para o 
ano letivo 2019/2020 / Educação pré-escolar e 1.º ciclo do ensino 
básico; 

 

17-  Deliberou por unanimidade ceder transporte ao Agrupamento de 
Escolas de Benavente, para realização de visita de estudo ao Hospital 
de Santarém, no dia 5 de fevereiro, com as turmas de 11.º e 12.º ano; 

 

18-  Deliberou por unanimidade ceder transporte ao Agrupamento de 
Escolas de Benavente, para realização de visita de estudo ao Centro de 
Canoagem de Avis, no dia 14 de fevereiro, com as turmas do Curso 
Profissional Técnico de Desporto. 

 

  
 
 
Benavente, 10 de fevereiro de 2020. 
 

O presidente da Câmara Municipal, 
 
 
  (Carlos António Pinto Coutinho) 


